
 

 
 

 

 

 

DECRETO N° 4.182, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

Homologa o Processo Seletivo Simplificado n° 06/2021 
para provimento de vaga para Estágio de Secretariado 
Executivo – Bacharelado para a Prefeitura Municipal de 
Maria da Fé. 

    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ, SR. ADILSON DOS SANTOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Processo Seletivo Simplificado n° 06/2021 apresentado pela 
Comissão Municipal instituída pela Portaria n° 059, de 19 de março de 2021; 

 
 
DECRETA: 
  
 
Art. 1° - Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 

06/2021 para provimento de vaga para Estágio, não remunerado, do Curso de 
Secretariado Executivo – Bacharelado para a Prefeitura Municipal de Maria da Fé, 
conforme relação anexa, parte integrante deste decreto. 

 
 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADILSON DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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